
 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230070/2023 
 
 

Senhor Licitante, 
 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 

solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção 

de Licitações, pelo e-mail licitacao@monteirolobato.sp.gov.br 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato da 

comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não 

cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página (www.monteirolobato.sp.gov.br) 

para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo 

licitatório. 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
(enviar pelo e-mail licitacao@monteirolobato.sp.gov.br) 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) n° 01/2023 

 

Razão Social:   
 
 

CNPJ:   
 

Endereço:   n°    bairro:   

Cidade:                UF:      CEP:   
 
 

E-mail:   
 
 

Telefone:               Fax:   
 
 

 
Obtivemos por meio do acesso à página www.monteirolobato.sp.gov.br, nesta data, cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
Local:             ,   de        de 2023. 

 

 
 

Nome: 
RG:

mailto:licitacao@monteirolobato.sp.gov.br
http://www.monteirolobato.sp.gov.br)/
mailto:licitacao@monteirolobato.sp.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230070/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E GERENCIAMENTO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, PODENDO SER 
PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 
57, II, DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO torna público que se encontra aberta a licitação 

na modalidade PREGÃO (Presencial), conforme estabelecido neste instrumento 

convocatório. Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93 e atualizações posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, Decreto Municipal nº 1.377/2013. 

A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados por Portaria. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
serão recebidos na sessão de processamento logo após o credenciamento das empresas 
interessadas. 
 

O PREGÃO será realizado dia 09 DE MARÇO DE 2023, com início às 09h00min, no 

Prédio da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 - 

Centro, Monteiro Lobato/SP, CEP 12.250-000, quando deverão ser apresentados, os 

DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A(O) 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E OS ENVELOPES 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 
ESCLARECIMENTOS: Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de Monteiro 

Lobato localizada na Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 - Centro, Monteiro 

Lobato/SP, CEP 12.250-000. Os esclarecimentos prestados também estarão 

disponibilizados pelo e-mail: licitacao@monteirolobato.sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3979-

9000. 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste 

instrumento 

convocatório. 

 

Integram este Edital os anexos: 

I – Termo de Referência;  
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II – Minuta de Contrato 

III - Modelo de Declaração de Credenciamento;  

IV - Modelo de Declaração de Habilitação; 

V - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

VI - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho;  

VII – Modelo de Proposta Comercial. 

 

1 - CONSIDERAÇÃO INICIAL E PARTICIPAÇÃO: 
1.1- Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente 
ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
1.2 - Não será permitida a participação de empresas: 
1.2.1 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
1.2.2 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
1.2.3- Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores e Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 
7º da Lei 10.520/02 e Súmula 51 do TCESP. 
1.2.4 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 

2 - CREDENCIAMENTO 
2.1 - Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que 
se segue: 
2.1.1 - Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 
sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular 
com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes 
específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de 
instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa 
na forma estipulada no subitem “a”; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 
exibindo documento oficial que contenha foto; 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação 
defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de 
declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 
mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
2.1.2 - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) 
e nº. 2 (Habilitação); 



 

 

 

2.1.3 - Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos 
Envelopes nº. 1(Proposta) e nº. 2 (Habilitação). 

O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei complementar n.º 123 de 14 de 
dezembro de 2.006 e Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, que tenha 
MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar DECLARAÇÃO 
que enquadra na citada lei, conforme modelo contido no Anexo V bem como deverá 
apresentar a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA, 
ambas expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual. 
 

3 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1.1 - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os 
seguintes dizeres: 
 

Envelope nº 1 - Proposta Comercial 
Pregão Presencial nº.  __/2023 
Denominação da empresa:  

CNPJ: 

 

Envelope nº 2 - Habilitação 
Pregão Presencial nº ___             /2023 
Denominação da empresa:  
CNPJ: 

4. PROPOSTA 
4.1 - A Proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo 
representante legal do licitante ou pelo procurador. 
4.2 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações 
na apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos 
ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
4.3 - Deverão estar consignados na proposta: 
4.3.1 - A razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-
mail e CNPJ do licitante; 
4.3.2 - Preço unitário mensal, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 
apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 
encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 
a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado COM PRECISÃO DE 
DUAS CASAS DECIMAIS; 
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
4.3.3 - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 
partir da data de sua apresentação; 
4.3.4 – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam 
todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 
4.4 – A proposta deverá estar DATADA E DEVIDAMENTE ASSINADA pelo representante 
legal da empresa 



 

 

 

 
5 – DA DOCUMENTAÇÃO 
5.1 - No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 
5.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos 
referidos no item 5.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do 
credenciamento, previsto no item 3 deste edital. 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

 
5.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei1, mediante a 
apresentação de: 
b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, referente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangendo inclusive 
as contribuições sociais 
b2) Certidão de Regularidade Estadual – Débitos Inscritos na Dívida Ativa e Não Inscritos 
na Dívida Ativa. 
b3) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal (Mobiliária) 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
e) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

 
1 A prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, poderá ser 

comprovada mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa. 



 

 

 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 
f.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem e.1, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os 
atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 
Federal nº 10.520/02. 

 
5.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para as empresas em Recuperação Judicial, a 
mesma poderá apresentar a certidão positiva, hipótese em que necessário se faz que a 
interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e 
em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira. 

 
5.1.4 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo 
VI). 
b) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado da empresa e subscrita por seu 
representante legal, de que disponibilizará a Prefeitura toda a documentação 
complementar exigida para o vencedor do certame, no momento da assinatura do 
contrato, conforme estabelece o Termo de Referência. 
 
5.1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 
expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, nos seguintes termos: 

• Serviços Administrativos e Gerenciamento em Licitações e Contratos. 
 

5.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
5.2.1 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente, autenticada por servidor da administração, 
ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada 
pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 
5.2.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
5.2.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 
Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas; 
5.2.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 



 

 

 

5.2.5 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação do licitante; 
5.2.6 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos 
sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos 
obtidos por este meio eletrônico. 

 
6 - PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1 - No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-
se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, 
ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 2.1. 
7.2 - Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os 
envelopes nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação. 
6.3 - O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
6.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
6.4.1 - Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
6.4.2 - Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta 
ofertadas pelos demais licitantes; 
6.4.3 - Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
6.5 - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por 
encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 
6.6 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
6.6.1 - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; 
6.6.2 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 
de três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, 
independentemente do número de licitantes; 
6.6.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço 
e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços; 
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 
6.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
PROPOSTA DE MENOR PREÇO GLOBAL 
6.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
6.9 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
6.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada; 



 

 

 

6.9.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência nos termos da LC 
123/2006 e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 
no subitem 6.9.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 
b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação. 
7.9.3 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa 
de pequeno porte; 
7.9.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do 
quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício 
do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas 
e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido 
no subitem 6.9.1; 
a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, 
e não configurada a hipótese prevista no subitem 6.9.4, será declarada a melhor oferta 
àquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 
6.10 - Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 
propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 6.6.1, e aquelas 
selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
6.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste Edital. 
6.12 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
6.13 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
6.14 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a 
critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições 
habilitatórias estipuladas neste Edital. 
6.15 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente 
entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos 
novos. 
6.16 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
6.17 - Esta Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, 
o licitante será inabilitado. 



 

 

 

6.18 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 
o licitante será habilitado e declarado vencedor. 
6.19 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem 
de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma 
proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada 
vencedora. 
6.20 - Da sessão será lavrado ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, 
devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 
recebimento da convocação. 

 
7 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
8.1 - Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. A petição será encaminhada ao(a) Pregoeiro(a) que elaborará a justificativa e 
encaminhará a autoridade competentes que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 
7.2 - Eventual impugnação deverá ser dirigida ao(a) Pregoeiro e protocolada no setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, localizada na Praça Deputado A. S. 
Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro Lobato – CEP 12250-000 
7.2.1 - Admite-se impugnação por intermédio de e-mail ficando a validade do 
procedimento condicionada à apresentação do original no prazo de 48 horas; 
7.2.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 
7.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 
estabelecidas. 
7.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal. 
7.5 - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal 
imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação 
da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do 
dia em que houver expediente nesta Prefeitura Municipal para a apresentação das razões, 
por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
7.5.1 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente; 
7.5.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
7.5.3 - As contrarrazões de recurso devem ser protocoladas no setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, localizada na Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 
180 – Centro – Monteiro Lobato – CEP 12250-000, dirigidos ao Prefeito Municipal. 
7.6 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à 



 

 

 

autoridade competente homologar o certame e determinar a convocação dos 
beneficiários para a assinatura do Contrato. 
7.7 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de 
homologação do certame e determinar a convocação dos beneficiários para a assinatura 
do Contrato. 

 
8 - CONTRATO E CONTRATAÇÕES 
8.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra este Edital, e será subscrito pela autoridade que 
assinou o edital. 
8.2 - O Contrato deverá registrar os preços dos serviços, com observância da ordem de 
classificação, das quantidades e das condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
8.3 - O Contrato deverá ser assinado pelos vencedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a partir da convocação. O contratado que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, estará 
incurso nas sanções inscritas no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002. 
8.4 - Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a publicação do 
Contrato. 
8.5 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado nas formas da autorização contida no artigo 57, II da 
Lei 8666/93 e alterações posteriores 
8.6 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 
habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada 
se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
8.7 - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu 
Contrato cancelado quando: 
8.7.1 - Descumprir as condições do Contrato; 
8.7.2 - Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
8.7.3 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
8.7.4 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º 
da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
8.8 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento de seu Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
8.9 - Os fornecedores incluídos no Contrato estarão obrigados a fornecer, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e no próprio Contrato. 
8.10 - A Licitante vencedora deverá apresentar junto aos documentos para assinatura do 
instrumento contratual, no prazo improrrogável de 1 (um) dia útil os documentos elencados 
abaixo: 
a) Comprovante de ter atuado como Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio e Comissão de 
Licitação, apresentando documentos que comprovem a atuação na atribuição, podendo 
ser apresentado Portaria de Nomeação e outros similares, ao menos, de 01 (um) 



 

 

 

profissional de sua equipe de trabalho. A comprovação de vínculo deste(s) 
profissional/profissionais com a empresa será feita através da apresentação de cópia da 
Carteira de Trabalho do profissional, Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato Social 
da Empresa, caso seja sócio. 
b) Certificado ou declaração de conclusão de curso na área de Licitações, Pregoeiro e 
Capacitação na Nova Lei de Licitações LF nº 14.133/2021, ao menos, de 01 (um) 
profissional de sua equipe de trabalho. A comprovação de vínculo deste(s) 
profissional/profissionais com a empresa será feita através da apresentação de cópia da 
Carteira de Trabalho do profissional, Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato Social 
da Empresa, caso seja sócio. 

 
9 - DA FORMA DE ENTREGA 
9.1 - A ordem de entrega dos serviços será expedida após a assinatura do Contrato 
indicará: o nome da Empresa, o local de entrega ou da prestação de serviço, o item 
e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar o serviço 
no prazo pactuado, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas no Contrato. 
9.1.1 - A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de e-mail informado na 
proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual 
alteração do e-mail informado em sua proposta comercial. 
9.1.2 - O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente 
em confirmar o recebimento da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil 
após o recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
9.2 - A contratação com fornecedor/prestador de serviços será formalizada por intermédio 
de Contrato, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
entrega/serviço ou outro similar, conforme disposto no artigo 62, da Lei 8666/93. 

 
10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - A despesa decorrente da contratação onerará os seguintes recursos orçamentários 
e financeiros do ano de 2023 e seguintes:  

 
 

010201 – Secretaria Municipal Administração e Finanças 
04.122.0002.2002.0000 – Manutenção das Atividades da Administração 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

11 - FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 - Os pagamentos serão efetuados até o dia 10 (dez) do mês subsequente, após a 
efetivação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e 
conferida pela Secretaria competente, atendido o artigo 62 da Lei 4.320/64 
11.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitado à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
11.2.1 - Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

 
12 - SANÇÕES 



 

 

 

12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
12.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato ou a ocorrência da 
hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, 
unilateralmente, o Contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, 
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência, 
e ainda, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 
12.2.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade 
da Contratada, esta deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da 
data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de 
entrega por igual período, ou seja, por no máximo mais 3 dias úteis. Caso a Contratada 
não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á 
aplicada à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor da 
contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, 
quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral 
e a multa prevista no item 13.2. 
12.2.2. No caso da inexecução da prestação de serviços no dia e horários indicados na 
Ordem de Serviço, ou de sua execução de forma inadequada, será aplicada a multa 
prevista no item 12.2, sem prejuízo de rescisão unilateral do Contrato e aplicação das 
sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
13 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.2 - A homologação do presente certame será divulgada no DOE. 
13.3 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
13.3.1. O Contrato será publicado conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
13.4 - Após a publicação do Contrato, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco 
dias, findo o qual serão inutilizados. 
13.5 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de José dos 
Campos/SP, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, 
com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Monteiro Lobato, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
EDMAR JOSE DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 



 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 

EDITAL n° 06/2023 

Processo Administrativo Municipal n° 230070/2023 
 
1. DO OBJETO: 

1.1 A presente Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E GERENCIAMENTO NA ÁREA DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, PODENDO SER PRORROGADO NAS 
FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 8666/93 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 12 MESES 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E GERENCIAMENTO 
NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, CONFORME 
AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA, PODENDO SER 
PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 8666/93 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
1.2 O procedimento licitatório deverá observar as normas e procedimentos contidos na 
Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
1.3 Nos termos do despacho proferido nos autos do TC 13.303/989/19-82 , publicado no 
DOE em 31/05/2019, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, o valor de referência 
estimado para a licitação não será divulgado, assim, consta nos autos do processo o 
orçamento estimativo da aquisição realizado com empresas do ramo de atividade pertinente 
que poderá ser consultado presencialmente na Sala de Licitações da Prefeitura de Monteiro 
Lobato-SP. 
 

 
2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de 
atender as demandas da Prefeitura Municipal, para a perfeita e regular realização dos 
procedimentos administrativos, aqui denominados de licitatórios, nas fases interna e externa. 
 
2.2 A contratação dos serviços ora solicitados justifica-se ainda, diante da necessidade 
de suprir uma lacuna na estrutura organizacional deste órgão, que não disponibiliza em seu 

 
2 “E no que se refere à falta de valor estimado para contratação e ausência de orçamento detalhado em planilhas, anoto 

que a jurisprudência deste E. Tribunal é no sentido de que se tratando de pregão não há obrigatoriedade na divulgação do 

orçamento estimado da contratação, devendo a Administração tornar público o local onde tal informação poderá ser 

obtida e facilitar o acesso aos interessados. ” 



 

 

 

quadro de pessoal, funcionários especializados para realização de tais serviços, estes que 
requerem experiência profissional. 
 
2.3 Cabe ressaltar que as prestações dos serviços serão realizadas em caráter de apoio 
técnico, e não geram vínculo empregatício entre Contratado e Contratante, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
3. REGIME DE CONTRATAÇÃO 
3.1 O tipo da licitação será o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
4. ESPECIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
4.1 Para cada serviço pretendido pela Administração Municipal, o Contratado deverá 
considerar várias fases de trabalho, cujas operações listadas abaixo são imprescindíveis ao 
desenvolvimento, desde os estudos iniciais até a finalização do processo, o que aumenta 
significativamente as operações executivas em cada item listado, e outros a serem 
modificados ou a inserir, conforme a necessidade do município. 
 

→ Implantação de normativas:  
1. Treinamentos nas plataformas para realização de Pregão Eletrônico;  
2. Elaboração de editais; 
3. Minutas de contrato;  
4. Supervisão dos procedimentos licitatórios; 
5. Apoio Técnico na Secretaria de Administração, em especial no Setor de Compras e 
Licitações; 
6. Verificar os meios de publicação dos editais; 
7. Acompanhamento na abertura, andamento e conclusão dos processos licitatórios, 
como orientações para a correta execução da análise e julgamento da documentação de 
habilitação, em conformidade com o Edital e com a legislação pertinente, bem como, a 
análise técnica das propostas; 
8. Orientar junto a Comissão de Licitação e Pregoeiro, quanto a decisões de 
impugnações e recursos administrativos em face de atos contrários à legislação ou ao Edital. 
9. Avaliar o fluxo de informações e tomar decisões nas elaborações dos procedimentos 
administrativos e licitatório; 
10. Análise preventiva, in loco, de documentos administrativos, das áreas de licitações e 
contratos; 
11. Acompanhamento das sessões de licitação, auxiliando a comissão de licitação em 
qualquer demanda apresentada de pronto; 
12. Eventualmente atuando como pregoeiro do município; 
13. Prestar apoio técnico em todas as modalidades licitatórias e processo de compras. 
14. Prestar apoio técnico aos servidores efetivos e comissionados na formulação de 
documentos referentes à Comissão Permanente de Licitações, incluindo Pregões; 
15. Prestar apoio técnico aos servidores efetivos e comissionados para analisar os termos 
de referência, manifestações, impugnações e demais atos ocorridos durante a realização 
dos procedimentos licitatórios em suas fases respectivas; 
16. Acompanhar procedimentos de orientação e execução de serviços de natureza 
técnica, financeira e verificação das fases de execução das despesas, inclusive verificando 
a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, 



 

 

 

economicidade e razoabilidade; 
17. Orientar quanto ao atendimento às exigências previstas em atos normativos, 
elaboração de Termos de Referência, recursos e justificativas junto aos órgãos competentes 
e bem como de eventuais procedimentos oriundos de fiscalização;  
18. Prestar recomendações para a condução dos contratos, em face das ocorrências 
surgidas durante a execução do objeto e das praxes adotadas pela Administração Pública.   
19. Analisar termos aditivos, contemplando a verificação dos seguintes aspectos:  
a) Correlação das cláusulas do termo aditivo com os fatos que ensejaram a alteração, revisão 
ou prorrogação contratual;  
b) Conformidade da fundamentação legal da alteração, revisão ou prorrogação contratual;  
c) Suficiência das cláusulas do termo aditivo;  
d) Compatibilidade das cláusulas do termo aditivo com as cláusulas do contrato originário;  
e) Repercussões econômico-financeiras do termo aditivo. 
 
5. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
5.1 Os serviços serão prestados na sede da Contratante, sito a Praça Deputado A. S. 
Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro Lobato – CEP 12250-000, contemplando 3 (três) 
visitas semanais com duração de ao menos 6 (seis) horas presenciais por dia, nos demais 
dias da semana que seja prestado suporte via e-mail, telefone e outros. 
 
5.2 Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham 
a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, 
equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e 
quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado. 
 
6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 
6.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será 
considerado a partir da assinatura do contrato. 
 
6.2 O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (Doze) meses, a contar 
da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos 
moldes do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos da legislação vigente e nesta hipótese os valores 
contratados serão corrigidos de acordo com a menor periodicidade permitida em lei, de 
acordo com o IGP-M acumulado no período.  
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e 
a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto;  



 

 

 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 
prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 
que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 
previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as 
condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo;  
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento;  
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 
adquiridos;  
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 
bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 
evitando repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se 
a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 
disposições da legislação trabalhista vigente.  
e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na 
forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de 
trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer 
durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;  
f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 



 

 

 

conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar 
os empregados nesse sentido. 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções;  
i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 
j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 
contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;  
 
9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
9.2 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário;  
9.3 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
9.4 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 
 
 
 

 
 

  



 

 

 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO PRESENCIAL 001/2023 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 06/2023  

 Processo Administrativo Municipal n° 230070/2023 

 

Pelo presente instrumento, vinculado ao Pregão Presencial nº 001/2023, de um lado 

o MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180, Centro, Monteiro Lobato/SP, 

CEP: 12.250-000 inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 46.643.482/0001-07, neste ato 

representado por seu Prefeito o Sr. EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, portador do RG nº 

16.162.598-8-SSP/SP e do CPF nº 063.913.378-96, a seguir denominado CONTRATANTE 

e, de outro lado, a empresa _________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

___________________, nº ___, Bairro _____, Cidade/UF, CEP _____-___, telefone (__) 

____-____, inscrita no CNPJ sob o n.º____________, neste ato representado por 

_____________, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º _____________, portador do RG 

sob o nº _____________, residente e domiciliado(a) em Cidade/UF, a seguir denominada 

CONTRATADA, que, ao final, subscrevem, têm entre si justo e convencionado o presente 

contrato, regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, nas seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, CARACTERÍSTCAS E CONDIÇÕES 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS E GERENCIAMENTO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 

CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA, PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO 

CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 

1.1. CARACTERÍSTICAS: 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VL. Mensal VL. TOTAL 

1 12 MESES 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS E GERENCIAMENTO 

NA ÁREA DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA, PODENDO SER 

PRORROGADO NAS FORMAS DA 

AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, 

II, DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

  

    TOTAL  

 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA 

2.1. A ordem de serviço expedida após a assinatura do Contrato indicará: o nome da 

Empresa, o local da prestação de serviço, o item e a quantidade solicitada. A Contratada 

fica obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob pena de serem 

aplicadas as sanções previstas neste Contrato. 

2.2. A Ordem de Serviço será enviada ao fornecedor por meio de e-mail informado na 

proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual 

alteração do e-mail informados em sua proposta comercial. 

2.3. O prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar 

o recebimento da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o 

recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir assinatura 

do contrato, admitindo-se, por tratar-se de serviços de natureza contínua prorrogações por 

iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses corridos e consecutivos, 

nos moldes do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações e nesta hipótese 

os valores contratados serão corrigidos de acordo com a menor periodicidade permitida em 

lei, de acordo com o IGP-M acumulado no período. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1.  O presente contrato tem o valor global de R$ ____________________, que serão 

divididos em 12 (doze) parcelas iguais e consecutivas de R$ _______________e onerará 

a seguinte dotação orçamentária: 

 

010201 – Secretaria Municipal Administração e Finanças 

04.122.0002.2002.0000 – Manutenção das Atividades da Administração 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

4.2. Os pagamentos serão efetuados até o dia 10 (dez) do mês subsequente, após a 

efetivação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e 

conferida pela Secretaria competente, atendido o artigo 62 da Lei 4.320/64. 

4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 

imediatamente solicitado à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda 

pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas; 

4.3.1 Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, 

o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

4.4. Os preços não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade da proposta; em 

casos de atraso de pagamento, terão como índice de atualização monetária os valores 

estabelecidos pela legislação federal. 



 

 

 

4.4. Em caso de prorrogação contratual (após 12 meses) nos termos do art. 57, II 

da Lei de Licitações, por meio de aditamento do prazo contratual, os valores sofrerão 

reajustes, nos termos da legislação federal, utilizando como índice o IGPM, ou outro índice 

que venha substituí-lo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1   Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 

bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 

evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-

se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, 

na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato 

de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a 

ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;  

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar 

os empregados nesse sentido. 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções;  

i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  



 

 

 

k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento 

e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 

que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 

previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as 

condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo;  

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos;  

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

 

 

 



 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 

7.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações 

posteriores, não será exigida da contratada a prestação de garantias. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES 

8.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

8.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência 

da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no 

artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, 

unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo 

aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de 

inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10 % sobre o valor total do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José dos Campos, Estado de São Paulo para 

dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, e que não forem resolvidas 

amigavelmente, se sobrepondo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

9.2. E assim por estarem justos e avençados, declaram as partes aceitar todas as 

cláusulas e condições estabelecidas no presente, que assinam em duas vias de igual 

teor e para os mesmos fins, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Monteiro Lobato,.......... de .............. de 2023 
 
 

EDMAR JOSE DE ARAUJO 
Prefeito Municipal de Monteiro Lobato 

CONTRATANTE 
 

REPRESENTANTE 
EMPRESA 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

Nome:  
RG: 
CPF: 

Nome:  
RG: 
CPF: 



 

 

 

ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL  
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO  

CONTRATADO:     

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E GERENCIAMENTO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 
 
 

NOME  EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 

CARGO  PREFEITO MUNICIPAL 

RG Nº  16.162.598-8 SSP/SP  

CPF/MF SOB O Nº 063.913.378-96 

ENDEREÇO  
Rua Cônego Antonio Manzi, 20 – Centro – Monteiro Lobato – 
SP – CEP: 12.250-000 

TELEFONE  (12) 3979-9000 

E-MAIL  edmar.ja@hotmail.com  

 

 

Monteiro Lobato,   de  de  2023. 

 

 

 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
(nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:edmar.ja@hotmail.com


 

 

 

 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO  

CONTRATADO:     

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E GERENCIAMENTO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

__________________, ___ de ________ de 2023. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
 



 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
Assinatura:    
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
Assinatura:  ___________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 

 

 



 

 

 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO 
CNPJ Nº: 46.643.482/0001-07 
CONTRATADO: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  ________/2023 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E GERENCIAMENTO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 
VALOR (R$): 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados:  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

Monteiro Lobato,   de  de  2023. 

 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
(nome, cargo, e-mail e assinatura) 



 

 

 

ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 001/2023 
Edital 06/2023 

Processo Administrativo Municipal n° 230070/2023 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E GERENCIAMENTO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 
 
 
 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ....................................................., 

portador(a) da cédula de identidade nº .............................e do CPF nº ......................, 

residente à Rua ................, nº ........., Bairro: ................. Cidade: ......................... CEP: 

............... para representar a empresa .............................., inscrita no CNPJ nº 
 
..............................., estabelecida a ..........................., para nos representar no Município 

de Monteiro Lobato em especial no Pregão Presencial nº 001/2023, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para podendo o mesmo 

formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar 

preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar 

impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar 

todos os atos inerentes à referida licitação. 

 
 
 

Monteiro Lobato,   _ de      de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

assinatura do representante legal 
(com firma reconhecida) 



 

 

 
 

 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 001/2023 
Edital 06/2023 

Processo Administrativo Municipal n° 230070/2023 

 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E GERENCIAMENTO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 
 
 
Eu ................................................................................................................ (nome 

completo), RG nº ............................................................, representante legal da empresa 

.......................................................................................................(denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº ......................................................................................, 

declaro, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 

001/2023 realizado pela Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame. 

 
 
 
 
 
 

Monteiro Lobato,    de      de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

assinatura do representante legal



 

 

 
 

ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 001/2023 
Edital 06/2023 

Processo Administrativo Municipal n° 230070/2023 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E GERENCIAMENTO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ..................................................................................... 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ............................................ é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 001/2023 realizado pela 

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato. 

 
 
 
 

Monteiro Lobato,    de      de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão apresentar no credenciamento documentos 

que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no qual deverá 
apresentar DECLARAÇÃO que enquadra na citada lei, conforme modelo contido no anexo V bem como DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO OU 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ambas expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual.



 

 

 

 
 
 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) n° 001/2023 

Edital 06/2023 

Processo Administrativo Municipal n° 230070/2023 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E GERENCIAMENTO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 
 
 
 
 
 
(nome/razão social) .............................................................................. inscrita no CNPJ 

sob o nº ............................................... por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)......................................................................................, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº................................... e do CPF nº .........................................., declara, 

para fins do disposto no inciso V do art. 2º da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, estar regular perante o Ministério 

do Trabalho e que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
 
 
 
 

Monteiro Lobato,    de      _ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

assinatura do representante legal 



 

 

 

ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 001/2023  

Edital 06/2023 

Processo Administrativo Municipal n° 230070/2023 
 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE: 
 
Razão social:  

 
CNPJ nº:   

 
Telefones:  

Banco:                                Agência nº.:                             Conta nº.:   

Endereço completo:  
 
E-mail Institucional:   

 
E-mail Pessoal:  

 

 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VL. Mensal VL. TOTAL 

1 12 MESES 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E GERENCIAMENTO 
NA ÁREA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PODENDO SER 
PRORROGADO NAS FORMAS DA 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, 
II, DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

  

    TOTAL  

 

1. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 
2. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: (12 meses), podendo ser prorrogado nas 
formas da autorização contida no artigo 57, II da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

 

DECLARAÇÕES: 
1 - Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, e já estão incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, 
impostos, taxas, tributos, transporte, alimentação e demais despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com a integral execução do objeto do Pregão   /2023; 
2 - Declaro que aceito todas as exigências do Edital do Pregão   /2023 e de seus Anexos. 
 

Local, data. 

 

Nome do Representante Legal da Empresa 
RG N.º 
CPF N.º 

CARIMBO DA EMPRESA 
 


